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RESOLUÇÃO  Nº 2 de 7 de junho 2005. 

 
 

Institui o Regimento Interno dos "Vereadores 
Mirins" da Câmara Mirim de Juína - MT. 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Juína faço saber que a Câmara Municipal, 

aprovou, e eu, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno dos "Vereadores Mirins" da Câmara 

Municipal de Juina, Estado de Mato Grosso, que passa a vigorar na conformidade do texto 
anexo.  

 
Parágrafo único. O Regimento Interno de que trata o caput deste artigo basea-se na 
democracia, buscando a participação de estudantes no processo legislativo, contribuindo para 
uma sociedade mais justa, livre e igualitária. 

  
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogam 

–se  as disposições em contrários. 
 
Sala das Sessões, 07 de junho de 2005.  

 
 

 
 

ZULMAR CURZEL    VALDEMAR TEIXEIRA DE FARIA 
                        Presidente         1.º Secretário 
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